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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Cidades

Assessoria de Fiscalização

DESPACHO

Em resposta ao recurso administrativo interposto pela licitante DGC – SERVIÇOS PARA MONTAGENS
INDUSTRIAIS, contra a decisão de inabilitação, proferida pela Comissão de Licitação, na etapa de
avaliação dos documentos de habilitação, para qualificação técnica, no processo SEI-330018/000734/2022,
da concorrência pública 63/2022, para CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL,
PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
NO BAIRRO DE RETIRO SÃO JOAQUIM EM ITABORAÍ/RJ, esta CPL executará nova análise a
fim de averiguar os pontos citados em petição.

Em reavaliação dos documentos de habilitação, para qualificação Técnica, da licitante DGC – SERVIÇOS
PARA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA – ME, verificou-se que o documento citado em ofício, não
possui suas respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas e averbada por Conselho Profissional,
que comprovem que o profissional vinculado tenha executado serviços relativos à execução de obra. Sendo
assim o documento às folhas 57 a 60, emitido pela POTIVIAS, não foram considerados como válidos para
comprovação de execução dos serviços.  

Conclusão: Fica assim mantido a posição de INABILITAÇÃO da interessada tendo em vista que a
Documentação de Habilitação (Qualificação Técnica) por apresentar óbice quanto a sua qualificação
neste certame, desde o momento em que não comprovou a execução das parcelas de maior relevância.

 
 

Rio de Janeiro, 07 dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Bernardo de Almeida Rodrigues Cardoso, Assessor, em
07/12/2022, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 43789836 e
o código CRC 6BBD8DE0.

Referência: Processo nº SEI-330018/001937/2022 SEI nº 43789836
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